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Termo de Aditamento ao Contrato nº 652/11 

Contrato nº 186/2021 
Processo Ad mini strativo n.0 4 1.603/2020 - Apenso ao de nº 38.637/20 1 O - Concorrênci a Pública nº 005/1 O 
Concedente: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Concess ionária: RETA RÁPIDO TRANSPORTES LTDA 
Objeto: CONC ESSÃO PARA EXPLORAÇÃO E PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE 
COLETIVO NO MUNICÍPIO DE BOTUCATU. 
Adi tamento: Reequilíbrio econômico financeiro . 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual devidamente ass inado, de um lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
46.634. IO1/0001-15 , com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, neste ato em competência delegada através 
do Decreto nº 1 O.O 11 de 16 de setembro de 20 14, representado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, 
RODRIGO COLAUTO TABORDA, brasileiro, residente e do mi ci liado nesta cidade ele Botucatu/SP, po1iaclor do 
RG nº 40.38 1.1 42-9 e cio CPF/MF sob nº 3 10.070.518-1 7, doravante simplesmente denominado, 
CONCEDENTE, e de outro lado, a empresa RETA RÁPIDO TRANSPORTES L TDA, dev idamente 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº l9.004.55 1/000 1-5 1, sediada na Av. Deputado Dante Delmanto, nº 3290, VI 
Paulista, Botucatu/SP, neste ato por seu representante legal abaixo ass inado, doravante simplesmente 
denominada CONCESSIONÁRIA, com base no Processo Ad mini strativo ac ima descrito, têm entre si, como 
justo e avençado, o presente instru mento, a reger-se pelas cláusulas e condi ções que se seguem, bem como pela 
Lei Federal nº 8.666/93 , Lei Federal nº 8.987/95, Lei Complementar Municipal nº 782/1 O e Decreto Municipal 
nº 8.445/ 1 O e 11.357/18, que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do 
instrumento co ntratual celebrado em 1 1 de novembro de 2.0 1 1, nos autos do Processo Administrativo ac ima 
descrito, pelos motivos devidamente justificados e autorizados nos autos do procedimento de mediação de nº 
4 I .603/20, para o fim de : 

1.1 - Reconhecer o desequilíbri o da concessão nos termos da Clausu la 30 do contrato ora aditado, referente ao 
Lote II, conform e estudos técnicos reali zados no procedimento de med iação de nº 4 1.603/20, apurado até 
o mês de março de 202 1, incluindo este, no va lor de R$ 2.644. 76 1, 19 ( dois mi !hões seiscentos e quarenta e 
quatro mil setecentos e sessenta e um reais e dezenove centavos), dos quais, após a compensação dos 
valores relativos a benéficos governamentai s utili zados pela CONCESS IONÁRI A no período de 
pandemia, res tou no valor de R$ 1.627.062,04 (um milhão seiscentos e vinte e sete mil , sessenta e dois reais e 
quatro centavos) ; 

1.2 - Recompor o equilíbri o econôm ico financeiro do contrato, na forma indeni zada, prevista pelo inciso IV 
da Clausula 32 do contrato ora ad itado, co m previsão no art. 42 do Decreto Municipal 11 .357/20 18, que 
substituiu o Decreto Municipal nº 8.445/20 1 O. 

1.3 - As partes acordam que o pagamento da indenização no valor previsto no item 1.1 , será realizada pelo 
CONCEDENTE em I O (dez) parcelas mensai s, iguais, sucessivas e irreajustáveis, no valor de R$ 
162.706,20 (cento e sessenta e dois mil setecentos e seis reais e vinte centavos), sendo que a primeira 
parcela será paga em até 05 (c inco) dias após a assinatura do presente contrato e as demais sucess ivamente 
no mes mo dia de cada mês. 

1.4 - Considerando que a metodologia de cálcu lo utili zada para encontrar os valores ac ima apu rados restou 
incontroversa no procedimento de mediação nº 4 1.603/20, bem como que o cálculo do desequilíbri o 
apurado se deu até março de 2021 , considerando ainda que a pandemia Covid-1 9, ainda não acabo u e 
co nti nua a impactar a presente co ncessão, as partes acordam que eventuais desequilíbrios futuros, que 
impactem a concessão, de abril de 202 1 a novembro de 202 1, quando se encerra o período contratual, 
devem, antes do encerramento da concessão, ser calcul ados pela I esma metodologia. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: Ambas as partes, neste ato dão ampla gera l e irrestrita quitação quanto a apuração 
de desequilíbrio co ntratual da concessão, não havendo mais nada a rec lamar quanto a esse título, além do ora 
acordado, por todo o contrato de concessão até o mês de março de 202 1, inclusive este, declarando ser 
suficiente a indenização acordada para recompor o equilíbrio econômico fi nanceiro do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: In tegra o presente aditivo os estudos técnicos e pareceres jurídicos e demais 
documentos emanados no procedimento de med iação nº 4 1.603/20, independente de sua transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA: As despesas decorrentes deste aditamento, para o presente exercício serão 
suportadas pelo empen ho nº 17.628. 

CLÁUSULA QUINTA: As partes rat ifi ca m as demais cláusul as do instrumento principal , ora ad itado. 

E, por es tarem ass im, justos e contratados, ass inam o presente instrumento particul ar, em três vias de igual teor 
e fo rma, que va i ass inado por duas testemunhas. para os dev i efe itos lega is. 

Botucatu, O 4 AGO 2021 
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